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ESTADO DA PARÂÍBA

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAPOROROCA

VALOR DE REFERÉNCIA, Consulta de mercado

I.O.DO OEIETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa por inexigibilidade de acordo com o art. 25 da lei

l4.O39l2O2O que alterou o Decreto-Lei n' 9.295, de 27 de maio de 1946, para serviços técnicos contábeis especializados na

etaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres

especializados conúbeis e finaaceiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais, fmanceiros e trabalhistas inerentes a execução

do serviço, conforme detalhamento.

3.0.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a RS 132.769,00

2.0.DÀ CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da conhatação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os pÍeços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretenia contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

parâmetro: contratações similares feitas pela Administr'ação Públic4 em execução ou concluídas no período de um ano ante or

à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o Índice de atualização de preços

correspondente.
2.3.Cóm base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor Preço

na forma estabelecida no Art. 23, § 1', da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.4.Mês que sewiu de base para elaboração da consultâ de mercado: Janeiro de 2025'

cóDrco DESCRTÇÃODO|TEM UNTDADE QUÂNTIDÂDEP.UNITÁRIO P. TOTAL

I TREINAMENTO NA EQUTPE CoNTÁBIL DO MÊS 12 10.213,00 122.556,00

CONTRATANTE. VERIFICAÇÃO DIÁFJA NOS

REGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS PELA]

EQUIPE DA ENTIDADE, AVALIAÇÃO DA
NECESSIDADE E ELABORAÇÀO DE PROJETOS DE

CRÉDITOS ESPECIAIS; AVALIAÇÀO CONTÁBIL DE

PROJETOS QT'E TRATAM DE LEGISLAÇAO DE

AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL- E

SEU IMPACTO NO ORÇAMENTOI PREPARAÇAO

DE PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA- ANUALi
PARECER SOBRE ASSLNTOS CONTABEIS E]

ECONOMICOS FNANCEIROS; CONSI,LTA SOBRE

ASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONOMICOS
IINANCEIROS; ENCERRAMENTO DE

BALANCETES MENSAIS E COMPATIBILIZAÇAO
DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS DO SISTEMA
SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E

COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA AO TESOURO

NACIONAL.
z ÉLaeôRAÇÃo Do BALANÇO ANUAL DAr UND I 10.213,00 10.213,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
robl 132.769.00

4.0.DÀS CONDIÇÔES DÀ CONTRATAÇÃO
4.l.oPÍazomáximoparaaexecuçãodoobjetodestacontrataçãoequeadmiteproEoBaçãonoscasospreYistosnaLei
14.133121, estÀ abàixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
conclusão: 12 (doze) meses 

es, considerada da datâ de assinatura do respectiYo

dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133D1.

um ano

çao do Contratado, os preços poderão sofier reajuste aPós o

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

as e concluÍdas após a ocorrência da anualidade'



4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir dos efeitos furancetos do
último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao arr*0aC0 0,tB*.i,
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente üto logo seja divutgado o índice dehnitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições hnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que yier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.N4 ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ohcial, paÍa reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.1l.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência
incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, daLet 14.133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Ans. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de finta dias, contados do
período de adimplemento.

Itâpororoca - PB, l3 de Janeiro de 2025.

Valdeci João da

SECRETARIO
va


